
 
 

LEI Nº. 2.300, de 31 de janeiro de 2025 

 

  REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 2.196, DE 24 DE AGOSTO 
DE 2023, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONCEDER O DIREITO REAL DE USO 
DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES E CENTRO DE 
RECREAÇÃO PARA ASSOCIAÇÃO TRÊS PALMEIRENSE 
DE FUTEBOL (ATPF)” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

SILVANIO ANTONIO DIAS, Prefeito Municipal de Três Palmeiras em exercício, no uso das 
suas atribuições legais, conforme o disposto no artigo 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que o Legislativo aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº2.196, de 24 de agosto de 2023, em observância 
ao art. 4º, parágrafo único da referida norma. 

Art. 2º O imóvel, objeto dos incentivos previstos na Lei revogada, retornará ao 
patrimônio do Município, junto dos bens móveis que o acompanhavam, livres de quaisquer 
ônus. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PALMEIRAS, 
31 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

Silvanio Antonio Dias  

Prefeito Municipal de Três Palmeiras  
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